
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO DE MISSÃO OFICIAL Nº  de 2025.

(Do Sr. Zucco)

Requer a aprovação de Missão Oficial à República
de  El  Salvador,  com  ônus  para  a  Câmara  dos
Deputados,  com  o  objetivo  de  realizar  visita
técnica  para  compreender  a  política  pública  de
segurança e combate ao crime organizado e ao
narcotráfico  implementada  pelo  Governo  do
Presidente Nayib Bukele.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados,  que seja  autorizada Missão Oficial  de  membros desta Comissão de
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO), para a República
de El Salvador.

O objetivo da missão é realizar uma Visita Técnica e Institucional ao país, a fim de:

1. Aprofundar  o  conhecimento  sobre  a  Política  de  Segurança  Pública  e  de
Combate ao Crime Organizado e ao Narcotráfico implementada pelo Governo
do  Presidente  Nayib  Bukele,  incluindo  a  estrutura  legal,  operacional  e
prisional.

2. Estabelecer  contato  com  autoridades  do  Executivo  e  do  Legislativo
salvadorenho  para  a  troca  de  informações  e  melhores  práticas  no
enfrentamento às facções criminosas e ao narcotráfico.

3. Avaliar  a  possibilidade  de  adaptação  e  aplicação,  no  Brasil,  de  modelos
exitosos  de  políticas  de  "tolerância  zero"  contra  a  criminalidade  de  alta
complexidade.

JUSTIFICATIVA

O Brasil, uma nação que sofre dramaticamente com a violência endêmica e a
atuação devastadora de facções criminosas como o Primeiro Comando da Capital
(PCC) e o Comando Vermelho (CV), necessita urgentemente de novas perspectivas
e soluções eficazes para a segurança pública.

A recente e complexa operação policial em comunidades da Cidade do Rio
de Janeiro demonstrou a urgência de uma reavaliação estratégica no enfrentamento
ao crime organizado, que domina vastos territórios e impõe o terror à população.

Neste cenário,  a  experiência da  República de El  Salvador  se destaca de
forma notável. Sob a atual administração, o país, que outrora ostentava uma das
maiores taxas de homicídios do mundo (registrando,  por exemplo,  cerca de 106
homicídios para cada 100 mil habitantes em 2015), alcançou uma queda histórica e
vertiginosa  na  criminalidade,  com  a  taxa  de  homicídios  reduzida  a  patamares
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inéditos (dados recentes apontam a queda para menos de 2 homicídios para cada
100 mil habitantes).

Tais resultados, alcançados mediante a adoção e a implementação de uma
política de segurança de tolerância zero ao crime, exigem a atenção e o estudo
aprofundado do Poder Legislativo brasileiro.

É  dever  dos  legisladores  brasileiros,  especialmente  os  membros  da
Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado  (CSPCCO),
enaltecer e buscar compreender as políticas públicas que lograram êxito em reverter
um  quadro  de  calamidade  pública  na  segurança,  a  fim  de  replicar  as  práticas
adaptáveis  ao  nosso  contexto,  pautando-se  na  urgência  de  proteger  o  povo
brasileiro da opressão das facções criminosas e do narcotráfico.

Esta  missão  oficial  é,  portanto,  um  investimento  na  segurança  pública
nacional, vital para trazer ao Brasil o conhecimento necessário para a elaboração de
leis e políticas que restauram a paz social.

Postulamos aos nobres pares a aprovação do presente Requerimento.

Sala das Sessões, 31 de outubro de 2025.

Deputado Federal Zucco (PL/RS)

Líder da Oposição
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